
 

São Mateus/ES, 04 de junho de 2025 
 

 
ILUSTRÍSSIMA SENHORA 
GIRLYS BRUMATTI 
Secretária Legislativa da CMSM 
 
  
Senhora Secretária, 
 
 
Encaminho a essa Secretaria, as minutas de Moção, de acordo com o que preceitua o 
inciso III do § 2º do artigo 96 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a fim de que 
sejam elaboradas as proposições para a Sessão Ordinária do dia 07/07/2025. 
 
Sem mais para o momento. 
 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

____________________ 
                                                       Nome Vereador  

                              (c/ Assinatura do Vereador ou respectivo Assessor)    
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Exmº. Sr.  

WANDERLEI SECANTINI 

Presidente da C.M.S.M. 

Nesta  

 

                                    O Vereador infrafirmado, REQUER QUE, após tramitação regimental, seja 

consignado VOTO DE CONGRATULAÇÃO a IGREJA BATISTA DA ALIANÇA, por meio 

do Apóstolo Mario Sergio Silva e a Apóstola Telma Lucena de Souza Silva e os pastores 

Alexandre Lucena de Souza, Luciana Pimentel Correia Lucena, Jaílson Lucena de Souza, 

Shirlley Teresa Amaral Lucena, Celio Matias Martins, Aline Oliveira Pereira Martins, 

Erasmo Souza Ribeiro Costa, Fabrícia Rocha da Costa Ribeiro, Jose Roberto Castro Gomes, 

Roseli Borges de Souza Castro Gomes, Pedro Paulo Nunes Fraga Maia, Joscynaira Oliveira 

Crespo Maia, Luciano de Souza Zanetti e Verônica Rodilha Morais Zanetti. Pelos 

atendimentos à comunidade com apoio religioso e social, pelos 21 anos de fundação no 

Município de São Mateus-ES. 

 

Transmita-se o CERTIFICADO DE CONGRATULAÇÃO ao homenageado. 

 

 

                                    JUSTIFICATIVA: 

 

O chamado à obediência a Deus deu início a uma linda história escrita por 

mãos que se deixaram conduzir pelo Senhor. O Apóstolo Mário Sérgio Silva, natural do Estado de 

São Paulo, e a Apóstola Telma Lucena de Souza Silva, pernambucana nascida em Recife, uniram 

seus caminhos, seus propósitos e sua fé em uma trajetória marcada pelo amor a Deus e ao 

próximo. 

Em 2002, ao retornarem de Pernambuco com destino a São Paulo, fizeram 

uma parada em São Mateus – ES. O que parecia ser apenas uma breve passagem, revelou-se um 

chamado divino. Por meio de um profeta, Deus revelou que havia um rebanho especial 

aguardando os cuidados do Apóstolo Mário Sérgio. O casal, com os corações cheios de fé e 

obediência, aceitou o desafio, estabelecendo raízes e firmando um propósito maior na cidade. 

Em um momento especial de adoração, receberam do Senhor a direção: 

"Vocês estabelecerão nesta cidade comunidades para acolher famílias." Com amor e excelência, 

obedeceram à voz de Deus, dando início a uma obra que hoje transforma vidas e impacta toda a 

cidade de São Mateus. 

A caminhada não foi fácil. Os primeiros passos foram dados com humildade 

e sacrifício, mas sustentados pela fé em um propósito maior. Em 2004, nasceu oficialmente a 

Igreja Batista Aliança, com os primeiros cultos realizados de forma simples, em uma garagem na 

Rua Copa 70, no Bairro Santo Antônio, contando inicialmente com apenas oito membros. Como 

relata o Apóstolo Mário Sérgio: “Iniciamos do nada e fomos expandindo.” 

O crescimento constante levou à necessidade de novos espaços. Foram 

alugados três imóveis até a aquisição do terreno onde hoje se encontra a sede própria da Igreja, 

localizada na Avenida Berlim, no Bairro Novo Horizonte. O templo atual, com capacidade para 

mil pessoas, já está em funcionamento há mais de dez anos, sendo um marco de fé e perseverança 

para toda a comunidade evangélica local. Recentemente, novas áreas foram adquiridas ao redor da 

sede, com vistas à futura expansão. 

Ao longo de sua trajetória, a Igreja expandiu sua atuação, contando hoje 

com cinco igrejas em funcionamento nos Bairros Vila Nova, Morada do Ribeirão e  Guriri, e uma 
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na cidade Braço do Rio e, além disso, uma unidade fora do estado, localizada na cidade de 

Arcoverde – PE. 

Mais do que um ministério religioso, a Igreja Batista Aliança é uma força 

transformadora na vida espiritual, social e humana da população mateense, desenvolvendo 

projetos que alcançam as famílias mais vulneráveis. Dentre as ações destacam-se: 

• Reforço Escolar: Projeto que atende mais de 60 crianças do Ensino Fundamental I, 

oferecendo aulas de matemática e alfabetização em turmas matutinas e vespertinas, com 

professores qualificados. 

• Mercado Solidário: Iniciativa que distribui mensalmente cestas básicas, produtos de 

higiene e carne para mais de 120 famílias, levando dignidade e alívio a quem mais precisa. 

• Casa de Apoio Aliança: Estrutura de acolhimento para familiares de pacientes internados 

na UTI, vindos de outras cidades. Oferece moradia temporária, alimentação, apoio social e 

espiritual, em parceria com assistentes sociais dos hospitais locais. 

Diante de tudo que foi aqui relatado — e muito mais que não cabe em 

palavras —, esta Casa Legislativa expressa seu profundo reconhecimento e gratidão à Igreja 

Batista Aliança pelos 21 anos de serviços prestados com amor, fé, dedicação e impacto social 

relevante. 

Que essa trajetória continue sendo abençoada e que os frutos dessa obra 

divina sigam alcançando vidas, famílias e nações. 

Assim, apresentamos esta Moção de Congratulação à Igreja Batista Aliança, 

como forma de reconhecimento por sua história inspiradora, seu trabalho transformador e sua 

inestimável contribuição à cidade de São Mateus – ES. 

 

 

 

             BRANCO DA PENAL 

                        Vereador 
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